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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 
 

P O R T A R I A 

Nº 008/2023 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artigo 79, Incisos I e 

IX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990.  

 

CONSIDERANDO, o requerimento 

protocolado pelo Servidor  ERICKSON CLEITON DA SILVA, 

no qual requer sua exoneração do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA;  

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - EXONERAR o Senhor ERICKSON CLEITON 

DA SILVA, CI/RG nº 48.208.592-7 SSP/PB, CPF/MF nº 

409.482.308-51, para em Comissão exercer o Cargo de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA, 

Símbolo DAS-1, com lotação na Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças deste Município de 

Juru, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

       

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

   Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

         SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

           Prefeita Constitucional 

 

 

P O R T A R I A 

Nº 009/2024 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 79, incisos I e 

IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c o 

Artigo 59, da Lei Municipal nº 619/2018, de 09 de Outubro 

de 2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  – CONCEDER, Progressão Funcional do 

Nível IV, Classe A3; para o Nível V, Classe A3, a Servidora 

MARIA DE LOURDES FEITOSA, matrícula sob nº357, 

Professora com Licenciatura Plena e especialização, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 

exercício na EMEF CORNELIO S. NASCIMENTO  ‘VD”.. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

              Prefeita Constitucional 

 

P O R T A R I A 

Nº 010/2024 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da Lei 

Orgânica de 05 de abril de 1990, c/c o disposto no artigo 

29, Inciso III da Lei Municipal nº 716/2022 de 22 de agosto 

de 2022, publicada no Diário Oficial do Município em 30 

de setembro de 2022. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 

de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, a 

Senhora MARIANA BATISTA RAMOS, CI/RG nº 4.897.920 

SSDS/PB, CPF/MF nº 149.601.394-80, para em Comissão 

exercer o Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

GESTÃO FINANCEIRA, Símbolo DAS-1, com lotação na 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças 

deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 

 

Parágrafo Único. As atribuições do cargo são 

as constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 716/2022 de 

22 de agosto de 2022, que correspondem à descrição 

sumária do conjunto de tarefas e responsabilidades do 

servidor nomeado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

 Prefeita Constitucional 

 

P O R T A R I A 

Nº 011/2024 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da Lei 

Orgânica de 05 de abril de 1990, c/c o disposto no artigo 

37, Inciso IV, alínea “a” da Lei Municipal nº 716/2022 de 22 

de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município em 30 de setembro de 2022. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 

de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, a 

Senhora ROSIMARY MEDEIROS FREITAS CAMILO, CI/RG nº 

3.126.751 SSDS/PB, CPF/MF nº 149.601.394-8060.460.484-00, 

para em Comissão exercer o Cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, Símbolo DAS-1, com 

lotação na Secretaria Saúde, deste Município de Juru, 

Estado da Paraíba. 

 

Parágrafo Único. As atribuições do cargo são 

as constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 716/2022 de 

22 de agosto de 2022, que correspondem à descrição 

sumária do conjunto de tarefas e responsabilidades do 

servidor nomeado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

janeiro de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

 Prefeita Constitucional 

 

 

 

P O R T A R I A 

Nº 012/2024 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da Lei 

Orgânica de 05 de abril de 1990, c/c o disposto no artigo 

35, Inciso III, alínea “a” da Lei Municipal nº 716/2022 de 22 

de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município em 30 de setembro de 2022. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 

de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, o Senhor 

GILVAN GONZAGA VICENTE, CI/RG nº 1187253 SSP/PB, 

CPF/MF nº.797.925.964-53, para em Comissão exercer o 

Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 

Símbolo DAS-1, com lotação na Secretaria de Cultura, 

Juventude, Esporte e Lazer, deste Município de Juru, 

Estado da Paraíba. 

 

Parágrafo Único. As atribuições do cargo são 

as constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 716/2022 de 

22 de agosto de 2022, que correspondem à descrição 

sumária do conjunto de tarefas e responsabilidades do 

servidor nomeado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

janeiro de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

 Prefeita Constitucional 

 

 

DECRETO N° 126/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE JURU, 

ESTADO DA PARAÍBA, AS 

CONTRATAÇÕES DIRETAS A QUE SE 

REFERE A LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE 

ABRIL DE 2021, QUE “ESTABELECE 

NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO E 
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CONTRATAÇÃO PARA AS 

ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETAS, 

AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA 

UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 

DOS MUNICÍPIOS”.  

   

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas, de acordo com o artigo 79, inciso 

IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, e,  

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 

nº 14.133/2021, “Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos”, que dispõe sobre normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de 

regulamentação do disposto nos arts. 72 a 75 da referida 

Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de sua aplicação 

plena no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município do Juru; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de edição e 

atualização dos instrumentos normativos municipais, 

decretos e demais atos administrativos para adequação 

à nova legislação, bem como diante da necessidade de 

promoção de aperfeiçoamento nas rotinas dos 

procedimentos licitatórios visando a eficiência e 

regularidade técnica; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 176 da Lei 

n° 14.133/21 para os municípios de até 20 (vinte) mil 

habitantes. 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do Objeto 

 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre: 

 

I – a contratação direta prevista nos arts. 72 a 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que compreende os casos de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação, no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

do Município de Juru. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Seção I 

Do Processo de Contratação Direta 

 

Art. 2º. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de dispensa e de inexigibilidade 

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

elementos, além dos documentos previsto no art. 72 da 

Lei Federal nº 14.133/21: 

I - documento de formalização de demanda; 

II - estudo técnico preliminar, se for o caso; 

III - análise de riscos, se for o caso; 

IV - termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

V - estimativa de despesa, calculada na forma do art. 23 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VI - justificativa de preço; 

VII - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

VIII - razão de escolha do contratado; 

IX - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

X - parecer jurídico, se for o caso; 

XI - parecer técnico, se for o caso; 

XII - caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa que justifique a dispensa, quando se tratar da 

hipótese prevista no inciso VIII do caput do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

XIII - autorização da autoridade competente; 

XIV - indicação do dispositivo legal aplicável; 

XV - autorização do ordenador de despesa; 

XVI - consulta prévia da relação das empresas suspensas 

ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública do Município de Juru. 

 

§ 1º Será exigida a elaboração de estudo técnico 

preliminar e a análise de riscos nas hipóteses previstas no 

inciso III, e nas alíneas b, c, e, f do inciso IV, ambos do 

artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público no Diário 

Oficial,  nos termos do Art. 176, III, da Lei 14.133/2021. 

 

§ 3º O prazo fixado para abertura e julgamento do 

procedimento, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 

contados da data de divulgação do aviso de 

contratação direta, no Diário Oficial. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Art. 3º. São competentes para autorizar a dispensa e a 

inexigibilidade de licitação as autoridades máximas dos 

órgãos e entidades públicas municipais. 

 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, no que couber, aos processos 

de contratação direta. 

 

Art. 4º. Na contratação direta por inexigibilidade ou por 

dispensa de licitação, quando não for possível estimar o 

valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o contratado deverá comprovar 

previamente que os preços estão em conformidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos 

de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período de 

até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração Municipal, ou por outro meio idôneo. 

 

Art. 5º. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação para a aquisição de bens ou para a 

contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de 

preços, conforme o § 6º do art. 82 da Lei Federal nº 

14.133/202 e na forma de regulamento municipal a ser 

editado em Decreto próprio. 

 

Art. 6°. No âmbito deste município, resta ressaltada a 

essencialidade do Parecer Jurídico, que precederá toda 

contratação, considerando a proteção do interesse 

público e a necessidade de observação dos preceitos 

legais 

 

Parágrafo único. Fica dispensada a análise jurídica dos 

processos de contratação direta nas hipóteses 

previamente definidas por ato do Procurador-Geral do 

Município de Juru, nos termos do §5º, do art. 53 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 7º. No caso de contratação direta, a divulgação no 

Diário Oficial, do contrato e eventuais aditivos celebrados 

deverá ocorrer, como condição indispensável para a 

eficácia do ato, na forma do art. 94, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sem a qual não poderá ser 

iniciada a execução. 

 

Parágrafo único. Os contratos e eventuais aditivos 

celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 

de sua assinatura e deverão ser publicados conforme 

previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Art. 8º. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal nº 

14.133/2021 são exemplificativas, sendo inexigível a 

licitação em todos os casos em que for inviável a 

competição. 

 

Art. 9º. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III 

do caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, para 

que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação 

dos requisitos da especialidade, aliados à notória 

especialização do contratado.   

 

Art. 10. Compete ao agente público responsável pelo 

processo de contratação direta, no caso de 

inexigibilidade de licitação, a adoção de providências 

que assegurem a veracidade do documento de 

exclusividade apresentado pela futura contratada, nos 

termos do §1º do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 11. É vedada a inexigibilidade de licitação para 

serviços de publicidade e divulgação, bem como a 

preferência por marca específica. 

 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser 

adquiridos bens de marcas específicas ou contratados 

serviços com prestador específico para cumprimento de 

ordem judicial, quando a decisão indique a marca ou o 

prestador a ser contratado pelo órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal. 

 

Seção III 

Da Dispensa de Licitação 

 

Art. 12. A Administração Municipal poderá adotar a 

dispensa de licitação, na forma física, nas seguintes 

hipóteses: 

 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores, no 

limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 e atualizações realizadas por decretos 

federais 

 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto 

no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

atualizações realizadas por decretos federais 

 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os 

serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso 

III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, quando cabível; e 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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IV - registro de preços para a contratação de bens e 

serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos 

do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 13. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 95 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o instrumento do 

contrato poderá ser substituído por outro instrumento 

hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço. 

 

Parágrafo único. Nesse caso, ao instrumento substitutivo 

ao contrato se aplica, no que couber, a inserção das 

cláusulas necessárias do contrato administrativo, 

conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Art. 14. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e 

II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação 

deverá ser feita preferencialmente com microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, nos termos da legislação federal pertinente. 

 

§1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 

limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/ 2021, na forma do § 1º do mesmo artigo, deverão 

ser observados: 

 

I - o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de 

mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 

a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

§2º O disposto no §1º deste artigo não se aplica às 

contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de 

serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído 

o fornecimento de peças, na forma do § 7º do art. 75 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, salvo quando houver contrato 

ou ata de registro de preços vigente. 

 

§ 3º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo serão duplicados para compras, obras e serviços 

contratados por consórcio público ou por autarquia ou 

fundação qualificadas como agências executivas na 

forma da lei. 

 

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou 

obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a 

autoridade competente pela autorização e a autoridade 

superior responsável pela adjudicação e pela 

homologação da contratação devem observar o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Seção IV 

Promoção do Procedimento 

 

Art. 15. O órgão ou entidade deverá publicar as seguintes 

informações para a realização do procedimento de 

contratação, objetivando o recebimento de propostas 

adicionais de eventuais interessados: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou 

contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos 

termos do disposto no inciso II do art. 3º, observada a 

respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do 

serviço ou realização da obra; 

IV - a observância das disposições previstas na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas 

pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

VI - a data e o horário máximo de envio da 

documentação e proposta/cotação de preços, 

respeitado o horário comercial. 

VII - endereço eletrônico (e-mail) para envio da 

documentação e proposta/cotação de preços, sendo 

facultado a previsão de entrega da documentação e 

proposta/preços no setor de licitações, mediante 

protocolo. 

§ 1º O prazo fixado para abertura e julgamento do 

procedimento, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 

contados da data de divulgação do aviso de 

contratação direta, no Diário Oficial 

§ 2º Nas contratações cuja estimativa não ultrapasse 40% 

(quarenta por cento) do valor previsto no artigo 75, 

incisos I e II da Lei 14.133/2021, fica facultado à 

Administração Pública a publicação do edital de que 

trata o "caput" ou a realização de estimativa de preços 

concomitantemente à seleção da proposta mais 

vantajosa, bem como o prazo constante no § 1º poderá 

ser reduzido a 01 (um) dia útil 

 

Seção V 

Da Divulgação 

 

Art. 16. O procedimento de contratação será divulgado 

no Diário Oficial, sendo disponibilizada a versão física dos 

documentos em suas repartições, na forma prevista no 

parágrafo único, inc. II do art. 176 da Lei 14.133, de 2021.   

 

Seção VI 

Do Fornecedor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Art. 17. O fornecedor interessado, após a divulgação do 

aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as 

seguintes informações: 

 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte, quando couber, nos termos 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação constantes do 

procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. Caberá ao fornecedor acompanhar as 

operações no sistema, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

Seção VII 

Do Julgamento  

 

Art. 18. Encerrado o prazo para envio da proposta e 

documentação, o órgão ou entidade realizará a 

verificação da conformidade das propostas recebidas, 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação, 

ordenando a ordem de classificação. 

 

Art. 19. Definido o resultado do julgamento, quando a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação, o órgão ou 

a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

Parágrafo único. Concluída a negociação, se houver, o 

resultado será registrado na ata do procedimento, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

 

Art. 20. A negociação poderá ser feita com os demais 

fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado, em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

Art. 21. Definida a proposta vencedora, o município 

deverá solicitar o envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado pelo vencedor.  

 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o 

procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de 

custos e formação de preços, esta deverá ser 

encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 

readequados à proposta vencedora.  

 

 

Seção VIII 

Da Habilitação 

 

Art. 22. Para a habilitação do fornecedor mais bem 

classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições 

de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

§ 1º Os documentos necessários à habilitação deverão 

ser enviados concomitantemente a proposta, via e-mail 

ou protocolado no setor de licitação, até a data e 

horário previstos no edital.  

 

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do 

aviso de contratação direta. 

 

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de 

documentos complementares aos já apresentados para 

a habilitação, na forma estabelecida no §1º, o município 

deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no aviso 

ou no edital, o envio desses via e-mail ou protocolado no 

setor de licitação 

 

Art. 23. No caso de contratações para entrega imediata, 

considerada aquela com prazo de entrega de até 30 

(trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas 

contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral 

e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, somente será exigida das 

pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal 

federal, social e trabalhista, além da demonstração de 

regularidade municipal e, das pessoas físicas, a quitação 

com a Fazenda Federal e Municipal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Art, 24. Constatado o atendimento às exigências 

estabelecidas no art. 21, o fornecedor será habilitado.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não 

atender às exigências para a habilitação, o município 

examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação.   

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

 

Art. 25. Na hipótese de nenhum fornecedor atender às 

exigências para habilitação, ou de não haver 

fornecedores interessados, o município poderá: 

 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados 

possam adequar as suas propostas ou sua situação 

quanto à habilitação; ou 

 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III do caput 

deste artigo poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Art. 26. Encerradas a etapa de julgamento e de 

habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior competente para adjudicação do objeto e 

homologação do procedimento, observado, no que 

couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 27. O fornecedor estará sujeito às sanções 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da 

eventual anulação da nota de empenho de despesa ou 

da rescisão do instrumento contratual. 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Seção I 

Das Orientações Gerais 

 

Art. 28. Os horários estabelecidos na divulgação do 

procedimento e recebimento de propostas e 

documentos observarão o horário de Brasília, Distrito 

Federal. 

 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,  

      Estado da Paraíba, em 15 de Janeiro de 2024. 

 

 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

              Prefeita Constitucional 

 

 

DECRETO N° 127/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO, PREVISTO NO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 79, DA LEI 

FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 

2021, QUE “ESTABELECE NORMAS GERAIS 

DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO PARA 

AS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETAS, 

AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA 

UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 

DOS MUNICÍPIOS”.  

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas, de acordo com o artigo 79, inciso 

IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, e,  

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 

nº 14.133/2021, “Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos”, que dispõe sobre normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de edição e 

atualização dos instrumentos normativos municipais, 

decretos e demais atos administrativos para adequação 

à nova legislação, bem como diante da necessidade de 

promoção de aperfeiçoamento nas rotinas dos 
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procedimentos licitatórios visando a eficiência e 

regularidade técnica; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 176 da Lei 

n° 14.133/21 para os municípios de até 20 (vinte) mil 

habitantes. 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º. O presente decreto regulamenta o 

credenciamento, com fundamento no parágrafo único 

do art. 79, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 

Fundacional do Município de Juru - PB.  

 

CAPÍTULO II 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º.  Credenciamento é um processo administrativo 

precedido de chamamento público, em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar 

serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciam por meio de 

cadastramento na Administração Pública ou no órgão 

contratante para executar ou fornecer o objeto, quando 

convocados.  

 

§ 1º Para fins do disposto neste Regulamento, considera-

se: 

 

I - credenciado: fornecedor ou prestador de serviço que 

atende às exigências do edital de credenciamento, apto 

a ser convocado, quando necessário, para a execução 

do objeto; 

 

II - credenciante - órgão da administração pública 

municipal responsável pelo procedimento de 

credenciamento; 

 

III -  edital de credenciamento - instrumento convocatório 

que divulga a intenção de compra de bens ou de 

contratação de serviços e estabelece critérios para 

futuras contratações.  

 

Parágrafo único. O disposto neste Regulamento não se 

aplica às contratações de obras e serviços especiais de 

engenharia.  

 

Art. 3º. O credenciamento de pessoas naturais ou 

jurídicas poderá ser utilizado nas hipóteses de 

contratação previstas no art. 79, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e observará as seguintes hipóteses de 

contratação: 

 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultânea em condições padronizadas;  

 

II - com seleção a critério de terceiros, quando a seleção 

do contratado está a cargo do beneficiário direto da 

prestação, embora seja o órgão ou entidade municipal 

que realize o credenciamento; 

 

III - em mercados fluidos, cuja flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação 

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 

licitação. 

 

Seção II 

Forma de Realização 

 

Art. 4º. O credenciamento ficará permanentemente 

aberto durante a vigência do edital, observadas as 

seguintes fases: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de credenciamento; 

III - de inscrição de participação; 

IV - de habilitação; 

V - recursal; e 

VI - de divulgação da lista de credenciados. 

 

Art. 5º. A escolha pela contratação por credenciamento 

deverá ser motivada durante a fase preparatória e 

atender, em especial: 

 

I - aos pressupostos para enquadramento na contratação 

direta, por inexigibilidade, conforme previsto no inciso IV 

do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

II - o procedimento de credenciamento será conduzido 

por agente de contratação ou comissão especial de 
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credenciamento designada pela autoridade 

competente, observada a devida publicação do ato 

correspondente.  

 

Art. 6º. O cadastro de interessados será iniciado com a 

publicação do edital de credenciamento, mediante 

aviso público no sítio eletrônico oficial do município e o 

extrato do edital no Diário Oficial do Município e em 

Jornal de Grande Circulação.  

 

Parágrafo único. Qualquer alteração nas condições de 

credenciamento será divulgada e publicada da mesma 

forma em que se deu a do texto original. 

 

Art. 7º.  O edital de credenciamento observará as regras 

gerais da Lei nº 14.133, de 2021, e conterá: 

 

I - descrição do objeto; 

 

II - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

 

III - regras da contratação; 

 

IV - critérios objetivos e que garantam a impessoalidade 

para a convocação dos credenciados para contratar; 

 

V - valores fixados para remuneração por categoria de 

atuação; 

 

VI - proibição da terceirização do serviço objeto do 

credenciamento; 

 

VII - minuta do termo contratual ou instrumento 

equivalente; 

 

VIII - modelos de declarações.  

 

IX - prazo para análise da documentação para 

habilitação; 

 

X - critério para ordem de contratação dos 

credenciados, quando for o caso; 

 

XI - forma e prazos de interposição dos recursos, 

impugnação e pedidos de esclarecimentos; 

 

XII - hipóteses de descredenciamento; 

 

XIII - sanções aplicáveis. 

 

Parágrafo único. Caberá pedido de esclarecimentos à 

comissão especial de credenciamento ou impugnações 

ao edital, no prazo de 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do credenciamento.  

 

Seção III 

Da Habilitação  

 

Subseção I 

Orientações Gerais  

 

 

Art. 8º. Para habilitação como credenciado, serão 

exigidos os documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o 

objeto da contratação, nos termos do disposto nos art. 62 

ao art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9º. O interessado que atender aos requisitos de 

habilitação previstos no edital será credenciado pelo 

Administração Pública ou órgão contratante, com a 

possibilidade de, no interesse da administração, ser 

convocado para executar o objeto. 

Art. 10. Quando convocado para execução do objeto, o 

credenciado deverá comprovar que mantém todos os 

requisitos de habilitação exigidos no edital de 

credenciamento para fins de assinatura de contrato ou 

outro instrumento hábil. 

 

Seção IV  

Do processo de credenciamento em sua fase externa 

 

Art. 11. A documentação será analisada no prazo 

máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 

entrega da documentação do órgão ou entidade 

contratante, prorrogável, se autorizado pela autoridade 

competente, por igual período, por uma única vez.  

Parágrafo único. Decorridos os prazos para análise, caso 

o julgamento do pedido de credenciamento não tenha 

sido concluído, o agente de contratação ou comissão 

especial de credenciamento terá o prazo de 2 (dois) dias 

úteis para decidir.  

 

Art. 12. Caso necessário, serão solicitados 

esclarecimentos, retificações e complementações da 

documentação ao interessado.  

 

Art. 13. A inscrição de interessados no credenciamento 

implica aceitação integral e irrestrita de todas as 

condições estabelecidas neste Regulamento e no edital 

de credenciamento.  
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Art. 14. O interessado deverá apresentar por meio físico 

ou de forma eletrônica, ambas as formas no endereço 

indicado no edital, a documentação para avaliação 

pelo agente de contratação ou pela comissão especial 

de contratação.  

 

Art. 15. O interessado que atender a todos os requisitos 

previstos no edital de credenciamento, se habilitado, será 

credenciado na Administração Pública ou órgão 

contratante, encontrando-se apto a ser contratado para 

executar o objeto, quando convocado.  

 

§ 1º O resultado do credenciamento será publicado e 

estará permanentemente disponível e atualizado no sítio 

eletrônico oficial do município e no Diário Oficial do 

Município e em Jornal de Grande Circulação.  

 

§ 2º Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de 

habilitação ou inabilitação no cadastramento para o 

credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da publicação, na forma do § 1º.  

 

§ 3º Os recursos serão recebidos por meio físico ou de 

forma eletrônica, ambas as formas no endereço 

indicados no edital e serão dirigidos à autoridade 

máxima da Administração ou órgão contratante, por 

intermédio do agente de contratação ou da comissão 

especial de credenciamento designada, os quais 

poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informados.  

 

§ 4º A autoridade máxima, após receber o recurso e a 

informação do agente de contratação ou da comissão 

especial de credenciamento designada, proferirá, 

também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, 

devendo promover a sua respectiva publicação, na 

forma do § 1º deste artigo.  

 

§ 5º Será vedada a participação de pessoas físicas ou 

jurídicas no processo de credenciamento que: 

 

I - esteja cumprindo sanção que as impeça de participar 

de licitações ou ser contratada pela Administração 

Pública; 

 

II - esteja impedida de licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 

III - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou da entidade credenciante ou com agente 

público que desempenhe função no processo de 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

§ 6º O interessado declarará, sem prejuízo da exigência 

de outras declarações previstas na legislação, o 

cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de seu requerimento de participação com 

as exigências do edital. 

 

§ 7º A falsidade da declaração de que trata o § 2º 

sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

 

Seção V  

Das demais diligências aplicáveis ao credenciamento 

 

Art. 16. Durante a vigência do edital de credenciamento, 

incluídas as suas republicações, a Administração ou 

órgão contratante, a seu critério, poderá convocar por 

ofício os credenciados para nova análise de 

documentação, quando serão exigidos os documentos 

que comprovem a manutenção das condições 

apresentadas quando do cadastramento para o 

credenciamento do interessado, sob pena de 

descredenciamento.  

 

§ 1º A partir da data em que for convocado para 

apresentar a documentação atualizada, o credenciado 

terá até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la exclusivamente 

por meio físico ou de forma eletrônica, ambas as formas 

no endereço indicados no edital. 

 

§ 2º A análise da documentação deverá ser realizada em 

prazo igual ao do cadastramento para o 

credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso.  

 

§ 3º Os recursos serão recebidos por meio físico ou de 

forma eletrônica, ambas as formas no endereço 

indicados no edital e serão dirigidos à autoridade 

máxima da Administração ou órgão contratante, por 

intermédio do agente de contratação ou da comissão 

especial de credenciamento designada, os quais 

poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informados.  

 

§ 4º A autoridade máxima, após receber o recurso e a 

informação do agente de contratação ou da comissão 

especial de credenciamento designada, proferirá, 

também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, 
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devendo promover a sua respectiva publicação, na 

forma do § 1º, art. 1, deste regulamento.  

 

§ 5º Os credenciados convocados para apresentar a 

documentação referida no caput deste artigo 

participarão normalmente, quando for o caso, dos 

sorteios  de demandas ou das convocações feitas pela 

Administração Pública ou órgão contratante.  

 

§ 6º O resultado do credenciamento será publicado e 

estará permanentemente disponível no sítio eletrônico 

oficial do município e no Diário Oficial do Município e em 

Jornal de Grande Circulação.  

 

Art. 17. Os editais de convocação poderão ter vigência 

por prazo indeterminado, podendo os interessados, que 

não ingressaram originalmente no banco de 

credenciados, ingressar a qualquer momento, 

observadas as condições previstas e suas eventuais 

alterações.  

 

§ 1º Se houver necessidade de alterações nas regras, 

condições e minutas, deverá ser providenciado novo 

credenciado de todos os interessados.  

 

§ 2º Não há direito adquirido ao credenciamento, caso 

haja alteração das condições previstas na contratação.  

 

Seção VI 

Da manutenção do Credenciamento  

 

Art. 18. Durante a vigência do credenciamento, os 

credenciados deverão manter todas as condições 

exigidas para habilitação relacionadas às condições de 

credenciamento no edital e anexos.  

 

Art. 19. Não há impedimento que um mesmo interessado, 

quando couber, seja credenciado para executar mais de 

um objeto, desde que possua os requisitos de habilitação 

para todos.  

 

Parágrafo único. O credenciado, no caso descrito no 

caput deste artigo, poderá apresentar de uma vez só a 

documentação exigida, salvo se as exigências de 

capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, 

neste caso, apresentar complementação da 

documentação relativa a este quesito.  

 

Art. 20. O credenciamento não estabelece a obrigação 

da Administração Pública ou órgão contratante em 

efetivar a contratação.   

 

 

Seção VII 

Da Anulação, da Revogação e do Descredenciamento  

 

Art. 21. O edital de credenciamento poderá ser anulado, 

a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 

revogado, por motivos de conveniência e oportunidade 

da Administração. 

 

Art. 22. A revogação do edital de credenciamento não 

repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

 

Art. 23. Administração Pública ou órgão contratante 

poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

 

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo 

contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de 

declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata o 

inciso I do caput não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles decorrentes. 

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, 

além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação. 

§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o 

fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua 

situação. 

Seção VIII 

Das Obrigações do Credenciado e do Contratante 

 

Art. 24. São obrigações do credenciado contratado: 

 

I - executar os termos do instrumento contratual ou da 

ordem de serviço ou fornecimento de bens, em 

conformidade com as especificações básicas constantes 

do edital; 

 

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao 

serviço, por todas as despesas decorrentes da execução 
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dos instrumentos contratuais, tais como salários, encargos 

sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de 

trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros 

que venham a incidir sobre o objeto do contrato 

decorrente do credenciamento; 

 

III - responder por quaisquer prejuízos que seus 

empregados ou prepostos vierem a causar no patrimônio 

da Administração Pública ou órgão contratante ou a 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

 

IV - manter, durante o período de vigência do 

credenciamento e do contrato de prestação de serviço, 

todas as condições que ensejaram o credenciamento, 

em especial no que tange à regularidade fiscal e 

capacidade técnico-operacional, quando couber; 

 

V - justificar a Administração Pública ou órgão 

contratante eventuais motivos de força maior que 

impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do 

bem, objeto do contrato, apresentando novo 

cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo 

para alteração do prazo de execução; 

 

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do 

contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe 

proibida a subcontratação do objeto, sem previsão 

editalícia e autorização expressa da Administração 

Pública ou órgão contratante; 

 

VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o 

caso, retirando imediatamente, após notificação, 

qualquer empregado considerado com conduta 

inconveniente pela Administração Pública ou órgão 

contratante; 

 

VIII - conduzir os trabalhos em harmonia com as 

atividades da Administração Pública ou nos órgãos 

contratantes, de modo a não causar transtornos ao 

andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 

 

IV - manter as informações e dados da Administração 

Pública ou órgão contratante, em caráter de absoluta  

confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-

se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de 

todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à 

entrega do trabalho contratado; 

 

X - observar o estrito atendimento dos valores e os 

compromissos morais que devem nortear as ações do 

contratado e a conduta de seus funcionários, no 

exercício das atividades previstas no contrato. 

 

Art. 25. São obrigações do Contratante: 

 

I - acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais 

fiscais de contrato, representantes da Administração 

especialmente designados, conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

 

II - proporcionar todas as condições necessárias, para 

que o credenciado contratado possa cumprir o 

estabelecido no contrato; 

 

III - prestar as informações e esclarecimentos necessários 

para a execução contratual; 

 

IV - garantir o acesso e a permanência dos empregados 

do contratado nas dependências da Administração 

Pública ou os órgãos contratante quando necessário 

para execução do objeto do contrato; 

 

SEÇÃO IX 

Da Contratação 

 

Art. 26. Após a homologação do procedimento de 

credenciamento, a Administração Pública ou órgão 

contratante poderão dar início ao processo de 

contratação, por meio de emissão de ordem de serviço 

ou instrumento contratual equivalente.  

 

Art. 27. O credenciamento não garante sua efetiva 

contratação pela Administração Pública ou órgão 

interessados na contratação.  

 

Art. 28. A contratação do credenciado somente poderá 

ocorrer por vontade da Administração Pública ou órgão 

contratante e desde que esteja em situação regular 

perante as exigências de habilitação do credenciado.  

 

Art. 29. A contratação decorrente do credenciamento 

obedecerá às regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

deste Regulamento e dos termos da minuta do 

instrumento contratual/ordem de serviço, anexo ao 

respectivo edital.  

 

Art. 30. A Administração convocará o credenciado, no 

prazo definido no edital de credenciamento, para assinar 

o instrumento contratual, dentro das condições 

estabelecidas na legislação e no edital, e dar início à 
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execução do serviço, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 

156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no 

edital de credenciamento.  

 

Art. 31. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo 

credenciado ou representante legal e observará a 

minuta contemplada no edital de credenciamento.  

 

Art. 32. A Administração poderá exigir, mediante previsão 

no edital, prestação de garantia nas contratações 

oriundas do credenciamento.  

 

§ 1º A garantia somente será liberada após a emissão, 

pela Administração Pública ou órgão interessado pela 

contratação , do termo de recebimento definitivo, com 

informação, se for o caso, do tempo utilizado para a 

execução do contrato, desde que não haja pendências 

do credenciado contratado.  

 

§ 2º No caso de utilização da garantia pela 

Administração Pública ou órgão interessado na 

contratação, por terem sido aplicadas penalidades ao 

credenciado contratado, este será notificado para repor 

a garantia no montante original, em até 5 (cinco) dias 

úteis, sob pena de rescisão contratual e 

descredenciamento, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade.  

 

Seção X  

Do Pagamento 

 

Art. 33. A Administração Pública ou órgão contratante, 

pagará à contratada, pelo serviço executado ou o 

fornecimento do bem, as importâncias e as formas 

fixadas no edital de credenciamento, de acordo com a 

demanda.  

 

Parágrafo único. O edital de credenciamento, quando 

couber, deverá indicar a tabela de preços dos diversos 

serviços a serem prestados, os critérios de reajustamento 

e as condições e prazos para o pagamento dos serviços, 

bem como a vedação expressa de pagamento de 

qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada.  

 

Seção XI  

Da Sanção de Descredenciamento 

 

Art. 34. O não cumprimento das disposições deste 

Regulamento, do edital e da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 poderá acarretar o descredenciamento ao 

credenciado, sem prejuízo de aplicação de eventuais 

sanções. 

 

§ 1º O descredenciamento será cabível em função de 

fatos que enseja o comprometimento das condições de 

habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido 

sanados no prazo assinalado pela Secretaria ou ente 

responsável pela gestão do credenciamento, bem como 

em razão de desvios de postura profissional ou situações 

que possam interferir negativamente no padrões éticos e 

operacionais de execução dos serviços contratados.  

 

Art. 35. Os casos omissos serão resolvidos com base nos 

princípios gerais do direito administrativo e nas 

disposições constantes neste Regulamento e na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  

 

Art. 36 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,  

Estado da Paraíba, em 15 de Janeiro de 2024. 

 

 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

              Prefeita Constitucional 

 

DECRETO N° 128/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 

REGULAMENTA O DISPOSTO NO § 3º DO 

ART. 8º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, PARA DISPOR SOBRE AS 

REGRAS PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE 

APOIO, O FUNCIONAMENTO DA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E A 

ATUAÇÃO DOS GESTORES E FISCAIS DE 

CONTRATOS, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

DE JURU, PARAÍBA.  

  

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas, de acordo com o artigo 79, inciso 

IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, e,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do Objeto 
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Art. 1º. Este Decreto estabelece regras e diretrizes para 

atuação do agente de contratação, pregoeiro, quando 

for o caso, da equipe de apoio, da comissão de 

contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas 

áreas de que trata a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril, 

de 2021,  no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Juru. 

 

 

Seção II 

Definições 

 

Art. 2º. Além do previsto no art. 6º da Lei federal nº 14.133, 

de 2021, para os fins deste Decreto, consideram-se: 

 

I - autoridade superior: 

 

a) na administração direta: o Secretário Municipal. 

 

II - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 

forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 

emprego ou função em pessoa jurídica integrante da 

administração pública. 

 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

 

Art. 3º. Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

a designação do agente de contratação e o respectivo 

substituto, equipe de apoio e da comissão de 

contratação de que tratam os arts. 15, 16, 17, 18 e 19 

deste Decreto, conforme o disposto no art. 8º da Lei 

14.133, de 2021. 

 

§ 1º A licitação será conduzida por agente de 

contratação, ocupante de cargo da estrutura 

permanente da Administração Pública, responsável por 

tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação. 

 

§ 2º Nas licitações que envolvam bens ou serviços 

especiais, o agente de contratação poderá ser 

substituído por comissão de contratação formada por, no 

mínimo, três membros, conforme estabelecido no § 2º do 

art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

§ 3º O Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá 

designar, em ato motivado, mais de um agente de 

contratação e poderá dispor sobre a forma de 

coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles; 

 

§ 4º Em licitação na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame será designado 

pregoeiro. 

 

Art. 4º. A equipe de apoio será composta por agentes 

públicos, designados pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, para auxiliar o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, observados os requisitos 

estabelecidos no art. 10 deste decreto. 

 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser 

composta por terceiros contratados, observados o 

disposto no art. 14 deste decreto.  

 

Art. 5º. A comissão de contratação será formada por 

agentes públicos indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo, com função de receber, examinar e julgar 

documentos relativos às licitações e aos procedimentos 

auxiliares.  

 

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput será 

formada por, no mínimo, três membros, e será presidida 

por um deles designado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal.  

 

Art. 6º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, 

a comissão de contratação será composta por, no 

mínimo, três membros ocupantes de cargos da estrutura 

permanente da Administração Pública, admitida a 

contratação de profissionais para o assessoramento 

técnico.  

 

Art. 7º. Nas licitações que envolvam bens ou serviços 

especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado 

pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou profissional 

especializado para assessorar agentes públicos 

responsáveis pela condução da licitação.  

 

Parágrafo único. A contratação de terceiros não eximirá 

de responsabilidade os membros da comissão de 

contratação, nos limites das informações recebidas pelo 

terceiro contratado.  

 

Art. 8º.  A autoridade superior do órgão ou entidade, 

compete a designação dos gestores e fiscais de contrato 

de que tratam os arts. 20, 21, 22 e 23 deste Decreto. 

 

§ 1º Para o desempenho da atividade de gestão de 

contratos, a autoridade superior do órgão ou entidade, 
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designará servidores públicos vinculados à Administração 

Pública.  

 

§ 2º Para o desempenho da atividade de fiscalização de 

contratos, a autoridade superior do órgão ou entidade, 

designará agentes públicos vinculados à Administração 

Pública. 

 

§ 3º Para o exercício de suas funções, o gestor e os fiscais 

de contratos deverão ser formalmente cientificados da 

indicação e das respectivas atribuições antes da 

formalização do ato de designação.  

 

§ 4º  Na designação que trata o caput, serão 

considerados: 

 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - a capacidade para o desempenho das atividades.  

 

§ 5º Nos casos de atraso ou falta de designação, de 

desligamento e de afastamento extemporâneo e 

definitivo do gestor ou dos fiscais de contrato e dos 

respectivos substitutos, até que seja providenciada a 

designação, as atribuições de gestor e de fiscal caberão 

ao responsável pela designação, ressalvada previsão em 

contrário em norma interna do órgão. 

 

Art. 9º. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e 

subsidiados por terceiros contratados pela Administração, 

observado o disposto no art. 25 deste decreto.  

 

Seção I 

Requisitos para designação 

 

Art. 10. Os agentes públicos designados para o 

cumprimento do disposto neste Decreto 

deverão preencher os seguintes requisitos: 

 

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 

público dos quadros permanentes da administração 

pública; 

 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuir formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional 

emitida por escola de governo criada e mantida pelo 

poder público; e 

 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais da Administração nem ter com 

eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

§1º A vedação de que trata o inciso III do caput incide 

em relação aos agentes públicos que atuem em 

processo de contratação cujo objeto do certame seja do 

mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o 

contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

 

Art.11. O encargo de agente de contratação, de 

integrante de equipe de apoio, de integrante de 

comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de 

contratos não poderá ser recusado pelo agente público. 

 

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas 

que possam impedir o cumprimento diligente das 

atribuições, o agente público deverá comunicar o fato 

ao seu superior hierárquico. 

 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade 

competente poderá providenciar a qualificação prévia 

do servidor para o desempenho das suas atribuições, 

conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou 

designar outro servidor com a qualificação requerida. 

 

Art. 12. Em observância ao princípio da segregação de 

funções e de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 

respectiva contratação, é vedada a designação do 

mesmo agente público para a atuação simultânea das 

seguintes funções: 

 

I - agente de contratação e gestor ou fiscal do contrato; 

 

II - membro da comissão de contratação e gestor ou 

fiscal do contrato; 

 

III - outras funções suscetíveis a riscos, definidas no caso 

concreto. 

 

IV - A aplicação do princípio da segregação de funções 

de que trata o caput: 

 

a) será avaliada na situação fática processual; e 

 

b) poderá ser ajustada no caso concreto em 

razão: 

 

1. da consolidação das linhas de defesa; e  

 

2. de características do caso concreto tais como o valor 

e a complexidade do objeto da contratação.  
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Art. 13. Deverão ser observados os impedimentos 

dispostos no art. 9º da Lei federal nº 14.133, de 2021, 

quando da designação do agente público e do terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio profissional 

especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

Art. 14. O agente público designado para atuar na área 

de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a 

condução da contratação, na qualidade de integrante 

da equipe de apoio, de profissional especializado ou de 

funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, deverão observar as vedações 

previstas no art. 9º da Lei 14.133, de 2021.  

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Seção I 

Atuação do Agente de Contratação  

 

Art. 15. Caberá ao agente de contratação, em especial: 

 

I - Tomar decisões em prol da boa condução da 

licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por 

meio de demandas às áreas e unidades de 

contratações, descentralizadas ou não, para fins de 

saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover 

diligências, se for o caso; e,  

 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e 

promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e 

pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, 

apoiado pelos setores técnicos responsáveis pela 

elaboração dos artefatos de planejamento da licitação 

e, quando necessário, pela procuradoria jurídica ou 

assessoria jurídica; 

 

b) iniciar e conduzir a sessão pública; 

 

c) receber e examinar as credenciais e proceder 

ao credenciamento dos interessados; 

 

d) verificar a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos no edital; 

 

e) conduzir a etapa de lances, quando for o caso; 

 

f) negociar, quando cabível, condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado; 

 

g) analisar e julgar as condições de habilitação; 

 

h) indicar o vencedor do certame; 

 

i) receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

 

j) promover diligências necessárias à instrução do 

processo; 

 

k) promover o saneamento de falhas formais; 

 

l) coordenar e conduzir os trabalhos da Equipe de 

Apoio; 

m) encaminhar o processo devidamente instruído, 

após encerradas as fases de julgamento e habilitação, à 

autoridade superior para adjudicação e homologação; 

 

n) exercer outras atribuições correlatas que lhes 

sejam cometidas, na observância da governança da 

organização e normas correlatas. 

 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe 

de apoio, de que trata o art. 4º, e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da equipe.  

 

§ 2º O não atendimento das diligências do agente de 

contratação por outros setores do órgão ou da entidade 

deverá ser precedida de motivação formal, a ser juntada 

aos autos do processo.  

 

Art. 16. O agente de contratação contará com o auxílio 

dos órgãos de assessoramento jurídico, da procuradoria 

jurídica e de controle interno da Administração Pública 

Municipal para o desempenho das funções essenciais à 

execução das suas atribuições.  

 

§1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de 

orientações gerais ou em resposta a solicitações de 

apoio, hipótese em que serão observadas as normas 

internas quanto ao fluxo procedimental respeitadas as 

competências institucionais da Controladoria Geral do 

Município, da Procuradoria Geral do Município e da 

assessoria jurídica.  

 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no §1º, a solicitação de 

auxílio à Procuradoria Geral do Município ou assessoria 

jurídica se dará por meio de consulta específica, que 
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conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida 

jurídica a ser dirimida.  

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle 

interno se manifestará acerca dos aspectos de 

governança, gerenciamento de riscos e controles 

internos administrativos da gestão de contratações, por 

meio de consulta específica que conterá, de forma clara 

e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.  

 

§ 4º Previamente à tomada de decisão, de maneira 

motivada, o agente de contratação considerará 

eventuais manifestações apresentadas pela Procuradoria 

Geral do Município, pela assessoria  jurídica e pelo órgão 

de controle interno.  

 

Seção II 

Comissão de Contratação 

 

Art. 17. Caberá à comissão de contratação, em especial: 

 

I - substituir o agente de contratação, quando a licitação 

envolver a contratação de bens ou serviços especiais; 

 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo 

competitivo, observado, no que couber, 

o disposto no art. 6º deste decreto; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação; e 

 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos 

procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 

14.133, de 2021, observados os requisitos definidos em 

regulamento. 

 

Parágrafo único. Os membros da comissão de 

contratação quando substituírem o agente de 

contratação, na forma do inciso I do caput, responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela 

comissão, exceto o membro que expressar posição 

individual divergente fundamentada e registrada em ata 

lavrada na reunião em que houver sido tomada a 

decisão. 

 

Art. 18. A comissão de contratação contará com o auxílio 

da Procuradoria Geral do Município, da assessoria  

jurídica e do órgão de controle interno, no que couber, e 

de setores técnicos do órgão ou da entidade licitante ou 

demandante. 

 

Seção III 

Equipe de Apoio 

 

Art. 19. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 

contratação ou a comissão de contratação no exercício 

de suas atribuições. 

 

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o 

auxílio da Procuradoria Geral do Município, da assessoria  

jurídica e do órgão de controle interno, no que couber, e 

de setores técnicos do órgão ou da entidade licitante ou 

demandante. 

  

Seção IV 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

 

Art. 20. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - gestão do contrato: a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 

sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

 

II - fiscalização de contrato: o acompanhamento do 

contrato com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 

prestação ou da execução do objeto estão compatíveis 

com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 

pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

administração, bem como o acompanhamento dos 

aspectos administrativos contratuais  quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto 

ao controle do contrato administrativo no que se refere 

às revisões, reajustes, repactuações e providências 

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;  

 

III - fiscalização técnica: acompanhamento do contrato 

com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados, e, se for o caso, aferir  quantidade, a 

qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
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execução do objeto estão compatíveis com o resultado 

pretendido pela administração, por intermédio de fiscais 

designados pela autoridade superior competente, 

quando necessário, para acompanhamento de 

contratos de maior vulto ou de complexidade técnica.   

 

Parágrafo único. As atividades de gestão e de 

fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por 

agentes públicos, eventualmente assessorados por 

equipe de apoio designada ou por empresa contratada 

para prestação de serviços de assessoria técnica.  

 

Seção V 

Gestor do contrato 

 

Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus 

afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial: 

 

I – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 

de contratos, de que tratam os incisos II e III  do caput do 

art. 20 deste decreto; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 

contrato das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

III - acompanhar a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, para fins de empenho de 

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais; 

 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 

fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 

deverá conter todos os registros formais da execução, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, e 

elaborar relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução 

processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do 

inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com 

as informações obtidas durante a execução do contrato; 

 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de 

riscos durante a gestão do contrato, com apoio da 

fiscalização de contratos; 

 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais de contrato quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento; 

 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do 

contrato referido no art. 24 deste decreto, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; e 

 

X - tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 

caso. 

 

Seção VI 

Fiscal de contrato 

 

Art. 22. Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 

contrato com informações pertinentes às suas 

competências, bem como a realização das tarefas 

relacionadas ao controle de prazos do contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 

acompanhamento de empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas; 

 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 

III - verificar a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

IV - examinar a regularidade no recolhimento das 

contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  
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V - atuar tempestivamente na solução de eventuais 

problemas relacionados ao descumprimento das 

obrigações contratuais e emitir notificações para a 

correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo 

para correção; 

VI - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato 

quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas estabelecidas; 

 

VIII - fiscalizar a execução do contrato para que sejam 

cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, 

com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

 

IX - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 

X - participar da atualização do relatório de riscos 

durante a fase de gestão do contrato, conforme o 

disposto no inciso VII do caput do art. 21; 

 

XI - auxiliar o gestor do contrato com as informações 

necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

 

X - realizar o recebimento provisório do objeto do 

contrato referido no art. 24 deste decreto, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

 

Seção VII 

Fiscal técnico 

 

Art. 23. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 

contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas de 

qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para correção; 

 

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato 

quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas estabelecidas; 

 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam 

cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração, 

com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar para o gestor de contrato para ratificação; 

 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

a convocação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos 

durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com 

o fiscal do contrato, conforme o disposto do inciso VII do 

caput do art. 21 deste decreto; 

 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações 

necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

X - realizar o recebimento provisório do objeto do 

contrato referido no art. 24 deste decreto, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico 

 

Seção VIII 

Do Recebimento Provisório e Definitivo 

 

Art. 24. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais 

do contrato e o recebimento definitivo, do gestor do 

contrato ou da comissão designada pela autoridade 

competente. 
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Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a 

realização dos recebimentos provisório 

e definitivo serão definidos em regulamento ou no 

contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Seção IX 

Terceiros contratados 

 

Art. 25. Na hipótese da contratação de terceiros para 

assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos termos 

do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá 

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato; e 

 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do 

contrato da responsabilidade, nos limites das informações 

recebidas do terceiro contratado. 

 

Seção X 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno 

 

Art. 26. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, a 

equipe de apoio, a comissão de contratação, o gestor 

do contrato e os fiscais de contrato serão auxiliados pelos 

pela Procuradoria Geral do Município, assessoria jurídica 

e controle interno, no que couber, vinculados a 

Administração Pública Municipal, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir 

riscos na execução do contrato. 

 

§ 1º Fica facultada a formalização de consulta à 

Procuradoria Geral do Município, feita por intermédio da 

advocacia setorial do respectivo órgão ou entidade, se 

houver, que deverá emitir manifestação preliminar sobre 

a matéria, delimitar o ponto jurídico controvertido e 

assessorar os agentes de que trata o caput deste artigo, 

na instrução do processo quanto à documentação 

necessária para a análise do caso. 

 

§ 2º Ato do Procurador Geral do Município poderá 

dispensar a remessa para análise jurídica de processos 

administrativos que envolvam contratação de baixa 

complexidade ou relacionados a minutas de instrumentos 

padronizados, conforme regulamento. 

§ 3º A Controladoria-Geral do Município além de dirimir 

dúvidas e subsidiar os agentes públicos de que trata este 

Decreto com informações relevantes para prevenir riscos 

no âmbito da contratação ou execução do contrato, 

auxiliará na implementação ou aperfeiçoamento da 

política de riscos do respectivo órgão ou entidade.  

 

Seção XI 

Decisões sobre a execução dos contratos 

 

Art. 27. As decisões sobre as solicitações e as 

reclamações relacionadas à execução dos contratos e 

os indeferimentos aos requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato serão 

efetuados no prazo máximo de um mês, contado da 

data do protocolo do requerimento, exceto se houver 

disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça 

prazo específico. 

 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, desde que motivado. 

 

§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas 

pelo fiscal do contrato, pelo gestor 

do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de 

suas competências. 

 

Seção XII 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. A Secretaria Municipal de Administração e a 

Procuradoria Geral do Município, poderão expedir 

normas complementares para a execução deste 

Decreto, bem como disponibilizar em meio eletrônico 

informações adicionais. 

 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,  

      Estado da Paraíba, em 15 de Janeiro de 2024. 

 

 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

              Prefeita Constitucional 

 

 

DECRETO N° 129/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE JURU, 

ESTADO DA PARAÍBA, O PREGÃO, NAS 

FORMAS ELETRÔNICA E PRESENCIAL, 

PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

DO MUNICÍPIO.  
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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas, de acordo com o artigo 79, inciso 

IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, e,  

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 

nº 14.133/2021, “Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos”, que dispõe sobre normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de edição e 

atualização dos instrumentos normativos municipais, 

decretos e demais atos administrativos para adequação 

à nova legislação, bem como diante da necessidade de 

promoção de aperfeiçoamento nas rotinas dos 

procedimentos licitatórios visando a eficiência e 

regularidade técnica; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 176 da Lei 

n° 14.133/21 para os municípios de até 20 (vinte) mil 

habitantes. 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do Objeto 

 

Art. 1º. Este decreto regulamenta o pregão, nas formas  

eletrônica e  presencial, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços em geral, no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

do Município de Juru, em observância ao disposto no inc. 

II, caput e parágrafo único, incs. I e II do art. 176 da Lei 

Federal 13.133, de 2021. .  

 

§1º Enquanto não for possível realizar o pregão sob a 

forma eletrônica, a utilização da forma presencial exigirá, 

além da apresentação da motivação necessária, que a 

sessão pública seja registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo e a gravação será posteriormente juntada 

aos autos, em observância ao disposto nos §§ 2º e 5º do 

art. 17, bem como inc. II do art. 176 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

 

§2º Sempre que a licitação for realizada com recursos 

federais decorrentes de transferências voluntárias, deve-

se observar o teor da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73, de 30 de setembro de 2022, ou legislação que vier a 

lhe substituir. 

 

§3º Aplicam-se às licitações disciplinadas por este 

decreto as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/06, e no art. 4º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

Seção II 

Definições 

 

Art. 2º.  Para os fins deste decreto, consideram-se lances 

intermediários:  

 

I - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

quando adotado o critério de julgamento de menor 

preço; e 

II - lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, 

quando adotado o critério de julgamento de maior 

desconto.  

 

Seção III 

Critérios de Julgamento 

 

Art. 3º. O critério de julgamento de menor preço ou maior 

desconto será adotado, obrigatoriamente, na 

modalidade pregão. 

 

 

Seção IV 

Vedações 

 

Art. 4º. Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/21, em relação à vedação de participar do 

procedimento de licitação, bem como toda e qualquer 

legislação municipal sobre o tema.  

 

CAPÍTULO II  

PROCEDIMENTOS DO PREGÃO  

 

Seção I 

Forma de Realização  

 

Art. 5º. O órgão ou entidade realizará o pregão na forma 

presencial enquanto não for tecnicamente possível a 

adoção do pregão eletrônico, bem como nos casos em 

que este se revelar inviável tecnicamente ou apresentar 

desvantagem para a Administração, em observância ao 
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disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17, bem como inc. II do art. 

176 da Lei Federal nº 14.133/21 

 

Seção II 

Fases 

 

Art. 6º. A realização da licitação de que trata este 

Regulamento, observará as seguintes fases sucessivas: 

 

I - preparatória; 

 

II - divulgação do edital de licitação; 

 

III - apresentação de propostas e lances; 

 

IV - julgamento; 

 

V - habilitação. 

 

VI - recursal; e 

 

VII - homologação. 

 

Seção III 

Local de Realização 

 

Art. 7º. O aviso de licitação indicará a data, o horário e o 

local exato onde ocorrerá a sessão pública do pregão 

presencial.  

 

Art. 8º. Em se tratando de pregão eletrônico, o aviso de 

licitação indicará a data, o horário e o endereço do sítio 

eletrônico por meio do qual ocorrerá a sessão pública. 

 

Seção IV 

Credenciamento no Pregão Presencial 

 

Art. 9º. O credenciamento nos procedimentos presenciais 

ocorrerá na sessão pública, podendo o licitante ou seu 

representante legal formular propostas e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame, após a verificação do 

atendimento dos requisitos previstos no edital. 

 

Parágrafo único. A Administração não se responsabilizará 

pela apresentação insuficiente de documentação que 

impeça o credenciamento e a participação do licitante 

ou seu representante legal no certame. 

 

Art. 10. Cabe ao licitante interessado acompanhar todas 

as publicações, avisos e fases do certame, sendo de sua 

inteira responsabilidade o ônus decorrente da perda de 

negócios diante de sua inércia.  

 

Art. 11. Os documentos enviados em meio físico, em 

envelopes lacrados, para o endereço constante em 

edital, podem ser protocolados até o horário limite da 

abertura da sessão, não se responsabilizando a 

Administração pelo recebimento extemporâneo, 

independente da data e horário de postagem.  

 

Seção V 

Do Credenciamento do Pregão Presencial 

 

Art. 12.  O pregoeiro providenciará seu cadastro e o de 

sua equipe de apoio no sistema por meio do qual o 

procedimento licitatório se realizará. 

 

Art. 13. Os licitantes que participarem da licitação 

deverão providenciar previamente seu credenciamento 

junto ao sistema, com atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível. 

 

§1º Os licitantes responsabilizam-se pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiros os seus lances e propostas, excluída qualquer 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, em licitações 

eletrônicas, ainda que por terceiros. 

 

§2º Cabe ao licitante interessado acompanhar, por meio 

do sistema, todas as publicações, avisos e fases do 

certame, sendo de sua inteira responsabilidade o ônus 

decorrente da perda de negócios diante de sua inércia. 

 

 

Seção VI 

Orçamento Sigiloso 

 

Art. 14. Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. 

 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento 

estimado para a contratação não será tornado público 

antes de definido o resultado do julgamento das 

propostas, podendo ser utilizado como base para 

negociação com o licitante melhor classificado.  

 

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a 

contratação não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo. 
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§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de 

julgamento pelo maior desconto, o valor estimado ou o 

valor de referência para aplicação do desconto 

constará obrigatoriamente do edital de licitação. 

 

Seção VII 

Modos de Disputa 

 

Art. 15. O modo de disputa será definido no edital do 

pregão, podendo ser aberto, aberto e fechado ou 

fechado e aberto.  

 

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital de licitação;  

 

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme 

o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

ou  

 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa 

da disputa aberta, com a apresentação de lances 

públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a 

proposta de menor preço ou maior percentual desconto 

e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou 

inferiores àquela, conforme o critério de julgamento 

adotado. 

 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa 

estabelecidos nos incisos I a III do caput, o edital preverá 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta.  

 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados 

da seguinte forma:  

 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; ou  

 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto.   

 

§ 3º Nos termos do §1º do art. 56 da Lei federal nº 

14.133/21, é vedada a adoção do modo de disputa 

exclusivamente fechado para o pregão.  

 

Seção VIII 

Divulgação do Edital de Licitação 

 

Art. 16. A fase externa da licitação será iniciada com a 

publicação do inteiro teor do edital de licitação e de 

seus anexos no Diário Oficial do Município, além da 

publicação do extrato em jornal diário de grande 

circulação, conforme previsto no parágrafo único, inc. I 

do art. 176, da Lei 14.133, de 2021.  

 

Art. 17. Eventuais modificações no edital de licitação 

implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos 

prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes.  

 

Seção IX 

Apresentação da Proposta e Lances no Pregão Presencial 

 

Art. 18. A proposta poderá ser apresentada 

presencialmente até o horário limite da abertura da 

sessão, acompanhada dos documentos 

complementares, quando exigidos, e das declarações 

pertinentes.  

 

Parágrafo único. A proposta e demais documentos 

apresentados somente serão tornados públicos após o 

encerramento da fase de lances.  

 

Art. 19. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas 

e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, 

consignando em ata o fato.  

 

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro participarão da etapa de lances. 

 

Art. 20. Iniciada a fase competitiva, o pregoeiro 

apresentará aos presentes os esclarecimentos sobre a 

condução do certame. 

 

 I - serão abertos os envelopes de proposta e a 

declaração dando ciência de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação; 

 

 II - o agente ou a comissão ordenará as propostas 

conforme modo de disputa do edital a fim de selecionar 

os licitantes que participarão da fase de lances;  

 

III - a apresentação de lances verbais pelos licitantes 

cujas propostas foram selecionadas para essa fase 

deverá ser formulada de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes ou crescentes, conforme menor 

preço ou maior desconto, respectivamente, a partir do 
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autor da proposta de maior preço ou menor desconto, 

em fase de lances aberta;  

 

IV – o licitante somente poderá oferecer lance de valor 

inferior ou com maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado, observado, 

quando houver previsão no edital, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

 

Parágrafo único - Será verificada a compatibilidade entre 

a proposta e o orçamento estimado da contratação, 

caso não se realizem lances verbais.  

 

Seção X 

Apresentação da Proposta e Lances no Pregão Eletrônico 

 

 

Art. 21. Após a divulgação do edital de licitação, os 

licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

 

§1º - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema até a abertura da 

sessão pública. 

 

§2º - A etapa de que trata o caput será encerrada com 

a abertura da sessão pública. 

 

Art. 22. O licitante prestará, em campo próprio do 

sistema, ou na forma definida no edital, as declarações 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 ou em legislação 

específica. 

 

Art. 23. Os documentos que compõem a proposta do 

licitante melhor classificado somente serão acessados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público, 

após o encerramento da etapa de lances. 

 

Parágrafo único. Os documentos complementares à 

proposta, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante mais bem classificado após 

o encerramento da etapa de lances. 

 

Art. 24. A partir do dia e horário previsto no edital, a 

sessão pública será aberta no sistema pelo pregoeiro, 

podendo ser acompanhada por qualquer pessoa. 

 

Art. 25. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas 

e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

§1º A desclassificação da proposta será fundamentada, 

registrada no sistema e disponibilizada em tempo real 

para todos os participantes. 

 

§2º O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas pelo responsável pelo procedimento 

licitatório, que dará início à fase competitiva. 

 

§3º Somente as propostas classificadas pelo responsável 

pelo procedimento licitatório participarão da etapa de 

lances. 

 

Art. 26. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 

§1º O licitante será imediatamente informado do 

recebimento do seu lance e do valor consignado no 

registro. 

 

§2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observados o horário fixado para abertura da sessão 

pública e as regras estabelecidas no edital. 

 

§3º O licitante somente poderá oferecer lance de valor 

inferior ou com maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 

§4º Havendo lances iguais ao melhor já ofertado, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

§5º Durante a sessão pública, os licitantes serão 

informados em tempo real do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

 

Seção XI 

Critérios de Desempate 

 

Art. 27.  Em caso de empate, serão utilizados os critérios 

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123/06, observado o disposto 
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no art. 4º da Lei federal nº 14.133/21, seguido da 

aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei 

federal nº 14.133/21.  

 

Parágrafo único. Esgotados os critérios de desempate, 

haverá sorteio entre as propostas empatadas.  

 

Seção XII 

Julgamento da Proposta no Pregão Presencial 

 

 

Art. 28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão 

pública, o pregoeiro realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

e negociará condições mais vantajosas para a 

Administração com o primeiro colocado. 

 

§1º Quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do orçamento estimado ou 

do valor máximo aceitável para a contratação, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, nos termos do caput respeitada a ordem de 

classificação.  

 

§2º O edital estabelecerá a forma de envio de proposta 

final ajustada ao valor do último lance ofertado ou ao da 

negociação realizada, devendo o prazo para envio da 

documentação complementar ser de até 24 (vinte e 

quatro) horas.  

 

 

Seção XIII 

Julgamento da Proposta no Pregão Eletrônico 

 

Art. 29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão 

pública, o pregoeiro realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

e negociará, por intermédio do sistema, condições mais 

vantajosas para a Administração com o primeiro 

colocado. 

 

§1º Quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do orçamento estimado ou 

do valor máximo aceitável para a contratação, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, nos termos do caput respeitada a ordem de 

classificação. 

 

§2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no 

mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, no sistema, para envio da proposta final 

ajustada ao 

valor do último lance ofertado ou ao da negociação 

realizada e, se necessário, dos documentos 

complementares. 

 

 

Seção XIV 

Da Habilitação no Pregão Presencial 

 

Art. 30. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro 

verificará a documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições do edital de licitação.  

 

§1º Será exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação de que trata o caput apenas ao licitante 

classificado em primeiro lugar.  

 

§2º A documentação de habilitação exigida poderá ser 

substituída pelo registro cadastral do município, se 

houver, ou de outros entes federativos, desde que 

disponível e acessível pelo pregoeiro.  

 

§3º No pregão presencial, os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados nos registros 

cadastrais anteriormente mencionados deverão ser 

apresentados na forma estabelecida pelo edital.  

 

§4º A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

Art. 31. Após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas; e,  

 

III - ateste de condição de habilitação preexistente à 

abertura da sessão pública.  

 

Parágrafo único. Os documentos exigidos em sede de 

diligência deverão ser apresentados na forma e no prazo 

definido no edital de licitação, ou na falta de previsão 
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nesse sentido, competirá ao pregoeiro a definição de 

prazo razoável e de envio por meios idôneos.  

 

Art. 32. Na hipótese de o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital de licitação.  

 

Art. 33. Qualquer licitante poderá, de forma verbal 

imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, registrando-

se em ata o ocorrido.  

 

Seção XV 

Da Habilitação no Pregão Eletrônico 

 

Art. 34. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro 

verificará a documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições do edital de licitação. 

 

§1º Será exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação de que trata o caput apenas ao licitante 

classificado em primeiro lugar. 

 

§2º A documentação de habilitação exigida poderá ser 

substituída pelo registro cadastral do município, se 

houver, ou de outros entes federativos, desde que 

disponível e acessível pelo pregoeiro. 

 

§3º Nas licitações eletrônicas, os documentos exigidos 

para habilitação que não estejam 

contemplados nos registros cadastrais anteriormente 

mencionados serão enviados por meio do sistema. 

 

§4º A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Art. 35 Após a entrega dos documentos para habilitação, 

não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas; e, 

 

III - ateste de condição de habilitação preexistente à 

abertura da sessão pública. 

 

Parágrafo único. Os documentos exigidos em sede de 

diligência deverão ser apresentados no prazo definido no 

edital de licitação, ou na falta deste, pelo pregoeiro, e 

encaminhados por meio do sistema eletrônico, 

ressalvados os casos de impossibilidade 

técnica, o que permitirá o envio por outros meios idôneos. 

 

Art. 36. Na hipótese de o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital de licitação. 

 

Art. 37. Qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública e em campo próprio do 

sistema, após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, registrando-

se em ata o ocorrido. 

 

 

Seção XVI 

Adjudicação e Homologação 

 

Art. 38. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado ao Prefeito Municipal para 

adjudicação e homologação.  

 

CAPÍTULO III  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Seção I 

Desconexão do Pregoeiro 

 

Art. 39. Na hipótese de o sistema eletrônico se 

desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

 

Art. 40. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir 

por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

Seção II 

Horário 
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Art. 41.  Os horários estabelecidos no edital de licitação, 

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

 

Seção III 

Impugnações, Pedidos de Esclarecimentos e Recursos 

 

Art. 42. As impugnações, pedidos de esclarecimento e 

recursos observarão o teor do art. 164 e seguintes da Lei 

federal nº 14.133/21.  

 

Seção IV 

Inversão de Fases 

 

Art. 43. Somente mediante justificativa aceita e ratificada 

pela autoridade máxima do órgão ou entidade, poderá 

haver a inversão de fases, a fim de que a etapa da 

habilitação preceda a da apresentação de propostas e 

lances e, desde que expressamente previsto no edital de 

licitação e observados os seguintes requisitos, nesta 

ordem: 

 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os 

documentos de habilitação e as propostas com o preço 

ou o maior desconto, observado as disposições deste 

decreto; 

 

II - O pregoeiro, na abertura da sessão pública, deverá 

informar o prazo para a verificação dos documentos de 

habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o horário 

para manifestação da intenção de recorrer do resultado 

da habilitação, nos termos deste decreto 

 

III - serão verificados os documentos de habilitação de 

todos os licitantes, e;  

 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os 

licitantes habilitados. 

 

§ 1º Eventual postergação do prazo a que se refere o 

inciso II do § 1º deve ser comunicada tempestivamente, 

de forma a não cercear o direito de recorrer do licitante. 

 

Art. 44 . Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,  

       Estado da Paraíba,  em 15 de Janeiro de 2024. 

 

 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

              Prefeita Constitucional 

 
 
 

 


